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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIÁNÁ 

PREGÃO EI,ETRÔNI(i) N (113/21113. 

C1UA1ï) r'.'-J 9G- /2023. 

ContraI,, que erilre si celebram a Preletrura dt 
Ilrrhai:ina, e a Empresa E3 SF ANtaS I'ROJ F 10 ,̀  1. 

MONTAC; 1- KS LTFIA, íunda,nentack' ri'' Prcg,io 

II t 20 '3 	tia de Registro de I'reç'i 	04 ?G'i 

(a MI 'N 1 círio DE ITA DA IA NA, por ti Icrotédica de soa 're íeilur.i, ,,atii endereço a Praça Fauth-

Cardos,. 12 inscrita rio ('NI'J,ÍMF sob o ri" 13,104,740,000I-I0, representada neste alo pelo seu Prefeko, 
o Sr, Adailton Resende Sousu, dniat'jiue denominaria CONTRATANTE, e a eniprea E3 STANI)S 
PROJETOS E MONTAGENS I,TDA. localizado na [tua Sauimt Cru,. 61 - Centro. Riachuelo - 	- 
40 1 3f1.000. inscrita no ('NPJ,NIF o" 20,326,236'001II -20. representada neste ruo pelo Sra. F4san> M, e,  
-\n,Irr-t,k, dúravante denominada CONTRATADA, rcsois'e,n limiar o presente Contnao, fitndanien,.d" 
no i'r uce'rso de Licitação ira modalidade Prego Eletrônico de ri" 1) 3202 t.  que 'era lecido eu, 
eunüsnntdade com a da Lei o' 10320. de 7 dejuilio dc 2002 que é subsidiada pela lei n $.l'oi, de 21 
de Junho de 1,193 aIu,tliada, obuenada a Lei Conipletrtentrtr 1°  123, de 11 de dezcinl'ro de 200(_ o 
1 )ec rt tu h 1 une ipa n 1104 de 02 de jrtnc ira de 201W que regula ticum o P rego_ Decrei o rt ii, o tCi p4 

02612020, que regulamenta o preçâo dei rõiticcs. Decreto Municipal o' i 05, de 12 de dezembro ,k' 201 
que re go ame nt! e' 1 a tatue ito (t s'o recdo ri ri'' e',, e F 11  e co, coo Iii nu idade cott, as dispo 't çÕes a sega 
e dc'tiai' legi'iaç'l aplica' ei. tes,isern ,ekiiiariirccnrt Termo,' de (',',iIrari' rh'corrente 
lil Ci rõn i, a o'' ti 	2i i2 . observa ir i ri' a t era C'5Ct ao 1 ,'rorc,c'trrrot ti li id, sn,is e,' irt tk' 1 pio r,r 1 	o 

comi i ções a segui esu ri bel ,'eidas: 

ri. kV S11-i, 'LÁ I'fll M tU ItA - DO OHJE'l'() 
-LI( 0 ri ran lei ti pi 't objeto a coni raul i'âo de e' oprca para prê,t 1 ruia ct cl e se n iço ç e Iii O rga ti i I3Ç ,i de 

es rtihjs, nirri'Ilicitt(trtilOs a c''ctritit,ra é sutpIirtt-  ih'tuic'u. leira aprrseolações artiçti,'rms e iii' slioi' 

,t,u,icriis_ euniprceiul,'iidci 	troispirle itt;,- 	li,, 	nntttrrcutt, dcsoioni.iuetii, nt'i,!.iç 'ii; ti, 

	

e a'l-uenia',';in para a 	lte,,v:rrt;t ,, Sei ('dIl/_tIl iii' iiitimlo de 21 a 2S il _iu,ls'i ,It- 	de 
? çspe',aIieaçAe runsiatites di Irsliird la Pret3o ti' 1113,ili esttt itiexu',, e pn'1'isn ila t eiitj 

de 	ç4irrir 1 corri o ao. Ç 5.N 1 da 1_ei n' 8, 6i' 93 piussa id ''tais doei tine! nos a Ctzei pra ie ri ter i a tiL di' 
iir Lrutnento paflJ lodos os iios de direito 

(l,Al SI Lt SEGUNDA — DA DoTAÇÃO ()RAi'lEN1'Âttl. 

2 	dc*c-,4rr tilimiJaN do -b cli deçie 1 'o; 1 riu ti Li. ii era o :1 o,111:1 .11' (ecu not oiça nt,'" _l no-,',' 
1 ir,r.oss itt,,, da l'rc!e,trlr,, dc Ilibar_a a. ,,,rit dniiçi'' ,ruIi,'ri'nI, ,'t',,de'cj,J,i ,l s,'r'u$tiiL '  

2-1 -Seci tm,t ia de t'ctliur:u 
1 	j'l,j oi,,i 2 Moi - Mmiiriri,',_ i, , 1',' .'iioh ''nutriu ,ie ,\ii, aLidC1, 1 'n'ar, «ou,,!, 
A o si e. 

ii 	3 E 	11 l__i', I li/is,, O L' 	lua'. uniu -fa, 	I irtiatis es 

I 	ii,It< 	lIt,', 	III) 	i (U 
P._li pJi'ri i ii 	'o'o,  '1,-e.- 	1 ,fli,' 	o cO\Itfli ',\It 
('O)'s'l lIA 1 \l) 'i,i' s,'i''i ti' 14', t'l_WiiiLttl,r, t 	ii..,,' 

'ai 	1 	É04/-lo,, it'-&Ij itt 
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁBAIANA 

DESCRIÇÃO 
UNI) QTI) 

VALOR 
UT 

VALOR 
TOTAL, 

BON TI1USS Q30 
Ti itças confreciunadas em atumiriiu 030, 
MARCA SORVIÇO 

SI? 1 R 
tINI 5K 
DIÁRIA 

('tio RS J3,'O 
rI )çkI.Il0 

%'&or Totak 19.XoO,oO 

3.1. Nos preços estão incluidas todas ,,s despesas de salários e encargos raciais, isca s ç conaerçiaís, 

bem como quaisquer outra, indispensáveis ao perfeito cumpnnlcnto das c briações dLLOiTerdCS deste 

Contrato, quando aplicáveis, cujas alíquotas dc er3o estar in 'ornadas separadanienle. 

(l,Át'SUl,A QUARTA - DA VIGÇNCIA 

4.1. O prazo de irzncia deste remi 	de 'ontratu será pelo perk ao de 30 (tririlio d Ias, ci ''ti inick, na 

data de sua assinatura. prorrogável na forma do art. 57. k 1'. da Lei n" R.666, de N91. 

CI.ÃUSt'LÀ QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. .5 CONTRATADA. durante., s veneta deste Contrai,', se obriga a: 

• Manter. durante toda a escoçãt' do contrato, IS esigências de habilitação ou eondí;ôcs 

detenainadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua rescisán e 

aplicação das penalidades ora p'  istas: 

• Locar os equipamentos confúrnie especilicação e preço registrados e na fimnita Prevista, 

• Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, funsecimenio dos materiais necessários e demais 

despesas exigidas para a execução dos serviços, seu de responsabilidade da Contratada: 

• A CONTRATADA deveú executar os serviços descritos no presente Projeto e outros que, 
porvcnnira, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do periodo: 

• À Contratada dei cri se assini exigido. manter a dispusiço nu local da prestação dos serviços, o 

responsável pela t'nipre,a: 

• Responsabilizar-se rclos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrente., de 
sua culpa o', dolo ria esccuçàO tio Contrato não excluindo ou reduzindo e'.sa resp.mnsahiisLtdr a 

ti5calizaçãn ou o acompanhamento pela Contratante; 

• Responsabilizar-se pela  obtenção  de Alvarás, Licenças ou quaisquer rrntros 1 ermos de 

,\utr.trILaçã(i que se fliçam necessário,  à execução do Contrato. (CRFA 	'\RT ' knataçá.' dc 
Responsabilidade Tecnka. bo,ut.scitess. Prefeitura, etc.), bem como, pela elaboração de P!ojeto 1 

um 	<tidas de hmergttocia, l'ãnieo e lncotio, atestados 	.,provados pelo' o rgà,. . 

Br)NlUl:IROS. DPI 1 S CIVIL  l't)t.,ICIA Mil 11'\R F1 Cl: 

• ltesiiitrisabilitaNsv pct: nlstetiça.'. de A(vara', 1 a coças iam quilisqu,'r'utl.'. 
\uturi,olçan que se faç,ttn fltCeS%,iF,Ii, a excru',árt tIo ( altIrtilo, (('RA, tmml,eir,iç, l'rrí,'ilu, .1, etc 

bern colOu, pelo etabonçán de Ii oito ,  'I'ectmieii cola ,,.tid,ir dc I'nicrgên;t.,. iãinc,' e ln:cl I,1o. 

e .tpro'.aelos pelos árgius toitipetenie' iL RA, ItOst ltFIRt 5, DiELSA (lvii, e Pt iL (CI t. MIL  II' SR 

011 
• Kepon»abilizam se pi toda, is ii lis nh"ns ias ( imIli 1 gaçõcs esttihelecttt,r', tu, lci'Iiçãu t'ipcci 
de ,,ctdentes de tnh'allto quando. cm oe',rr&nciu tIo e'.p&ue. torcia 'iii'nas L'tis rnt1'teiçado, no 
dcscmtipeohu iltis '.Ci515'i'. 011 ('itt (iiliL'',tlI t,ilU el,,, onila que ocon i lti'. ev, l.per'I3ncta'. J 
Sutil rai ole 
• 1 sceol1,l flcloicnlciaohjet c,ntr,utadi, co piizn rsiipul.idm; 
• U epansi , e. i ri i i , 1,-o os er "o stibati tu e a', suas e' pensa., no nRal ou em pane. 	objeto Li 

Oh ir II tem lji,.c cri bLaic ii, ', leio',, dc'(c 1 lis Oh neo tu'ç&'s, d uro ate o pi azr, dc i gsis o: da a ronha 
thakt esupsiltita ria pi.pio.ia ,1a (''iii, jiaila, 
• \reat com &s 'ic'..,wa,s da., teia "ide quslq ar ri ra.io iii' deliro, seta qual lar quando pm.iUc'Wø 
]ter e, rio cpdo ,eu e reDe 'is, do '1 e ser h. ' do sei iç'' ri csi:,tt ' a l'i dei 1,113, 'Iii citado qua id,' 
Cii' til'. er O Ii' 'lhe C ou ài i'aC iht . e'.' 1 'ai Ir q,'Àyw,te cus Sei', ii, 'ret ii, ,iulol ld,istc) ti' darmos, 

P. ,Ç. atati, La Justa, 11 C NP, 1 tOi. /COflX'tj 1 LO 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DF ITADÁIÁNÁ 

Mci e', ti tu.' a' toda .i 	ecu ç ão da coo! rat a. a> e gene i;,s de lia nt 1 ia iii t i  ind 'çii. 

deicm, &nai las 

 

	

no 	1 ieed une! tio da hei Eh, iii ÇIiC CELI 01' gei ii ao pre,cule 1 ou lr.j ti!. 4 di  

ÍCSCL ãiI e aj'I ietiÇ.iii tias penalidades LII.! ],revistas: 
. 	Manter l'naa!lenwnienLe nu tocai dos serviçta, equipe técnica suficiente, formal Inefli cle\ gnada. 
composta de p1 otissionais habil nados ik capacidade entupi usada, que assuilia perante a E 	.i laçri 

a npniisahitidade técnica dos mesnios até a C1111) LO) CaÇaO formal por pane da empresa (Li 

ernrca Conclusão das equipanlelitos/seniçt. inclusive ema poderes pani deliberar sobre qualquer 

determinação de c!lierg&cia que se torne necessária. 
Manter no tocai dos serviços, além da equipe teenien miro  mencionada. atIslIlares flceeSsãfloS ao 

perfeito controle de medidas e padrões. assim Como promover às suas expensas ateia do controle 
tecnológico dos materiais a serem emprvgados nos serviços, a wgurança necessária (s perfeita execução 
dos ser' içoS, no tocante aos objetos e materiais instalados local da prestação de serviços. des elido estes 
Custos Serei)) coraputados nas despesas indiretas da inesutia. 
• Responsatahzar-se pelo fornecimento de iodo material humano qualificado. conforme 
CspCCi ficado neste termo a ti;]] de >upnr re neecssitkides de tilolitagein e desinonuigeni e manuseio de 
todo, os equipamentos. ciem com o transporte e ali n ni ação desta equipe. E ia in ni de soa i fieira 
responsabilidade o transpoile de iodo o equlpainealu ate o local cleteniiinado e eoiistttieflie CCII r.iJa 

dos MeMMiN. riem de asli 1 e tio.! 11 Lia Ii IsLIjUO !icee>s.l rios pa LI liii leio! ia 01W] ti) dos q Lupa me!' nis 

disponiveis pua execução dos sers iças. 

• E secuLar. imediatamente após o recebimento da autnri7açúO pelo Órgão siilic, unte ti ludo dos 
serviços reícnantcs a montagem das estruturas c das instalações, detendo is fllCS!fl:o. estarem 
disponts eis para lestes C uso aié 1 meia noiic do dia anterior 1 (tala do primeiro escrito espetáculo. 
dcsnt ontagem poderá ser mi e aJa i InCLI mUi) tente o pís o te rol 00 do ã lii liso evento pri )gr.o n:id 

• Responder fi nance 1 rainenie sei a puej 11ia de medida, ou 1 ris que lossa ,,,C ii tot.ii lo, ,orl' .11 q 
danos cauaL,do A União. Estado. Nttttneipio OU IercenuC eia 10/341 da exeditçao dos ae(\ 1Ç4¼. 

CLAUSULA SEXTA -DAS OI3RICAÇÕES DO CONTRAFANTE 
6.1. O CONTRATANTE, durante o sig&nn:i deste Contrato, compromete-se a: 

• it'eluar o Pagamento nas condições e preço pacivados 
• Pi-oporcionar à Cuntramad.i mndtei as condições neeessfirias ao pleno eumpnnmcnw çLiç .d'rtgaçies 

tiectirrenies do presente ( ontratn. eii,lsoanle estabelecei Lei n°. Kf*6 93: 

• ties ignar tom] re p rescil tu' e pina acl'o 1 1,tinh:! e riscaliitir n execução do presente ( 'onutIto, q 
tti_s erã a nou 1 Ci n registro  lirôpijo, tidas itç ou),  1 ência, i,i9 cadas; 

• ( otnuitti ar ti C oiitrai:tt,i mod:, e qnalqt.ei oconãnci,i telacionaita cota a ext'euç:It i''  

1 gc ida! dii mi is ç,l.sos !,,v e' i 	o tios idéficu, pie co ii eti s, 

( 	Ãt SI IA St''tI%l 5-1I0 kt (AI PA'ttI.\\lE\ FOI' I)\ list I,IZA( O 
7. 	'-..i litijilsi di ii,,.' disl4,l'o 	tini "  .1. 	ti o 	1,1,1. fl  
i)iittj'L11 e-qli_'t III 	i:ij.ch 1, ruiii iii' IIUIOCI iitiuiii i,l.itoO: pi,, 1 ii,  llÇi.iti li.,. cli __t 

pç-Ci.ie t uiiit Jio 
7.1 	-ISI tI 1/AlÃo 	i_,t'-stç_ til Itt tiltila' IIIll,til5i.i., 
1 	'vdcito a 1 (Us 1 I(\ 1',N DA e sois pi i,lsti'._ ou sOl,' 1.i Auluili,i!r.Ição, ii.elu' 

IS 	- Ai-,. 	ii 	ii ir:' 	iii 	util ti 	'SI. 	o 	iii) ri  'si, 	a liii i.t.t ii ,,,il 	cs,,','i,. s i 	lii 
i_ttit.i ;titandu 	iltie liii ,iii,a,,ii,_ a 1 i':oiaiita. 	i,t,e, i,tit ,,' ii deis-is .d'seis das 

Praça fausto t. .irau,o, 12 (SOl'! 1 1104 740/11001 10 
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FrABÀIANA 

ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de cuja¼ rpoavibilidadcs 

Centn%tUttIS, 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES  DE RECEUIMENTO 

S.I. O seu recebimento dar-se-à de actodo com o cii 73. 	ii. leira "a". "b''. da 1c7  SA06193. com  

njtcrnçses posteriores; 

8.2. O serviço executado em desacordo com o estipulado no instrumento convouik'lriO e na pripOSi 

do adjudicatário será rejeitado parcial ou totalmente, coníonnc o 

8.3. As 

 

quantidades indicadas noTermode Icfcréneia —Anexo Ido Edital, são meramente esiimativa, 

podendo ser alteradas, para mais tal para menos, de acordo coo) as necessidades cio CONTRA iAYÍE: 

8.4. Caberá ao Setor Financeiro do CONTRATANTE, o recebimento e a itLes1300 da(s) Nota(S) 

Vi FarmÃçI 	 i t'',w rvi cos e 'ccc ti ad • em piem' acurdo itim as creci rica çõea 

contitbs no Anexo 1 tlC4tc Coitintio. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos seràoefetuiulos mcdianteapresentaçào das notas fiscais/faturas donsen'iços objeto 

do Contrato. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas tio protocolo desta Prefeitura, 

acompanhadas da seguinte documentação hábil ir quitação: Nota(s) Fiscal(is Faturo(s) comendo o 

atesto que os serviços fonans executados; n comprovação de Regularidade com o 155 e coma Fatenda 

Estadual, Federal além das Certidões de FUÍS, Municipal e Débitos Trabalhistas atual,,adas: 

92. Na hipotese de cslarem os documentos discriminados no itein 10.1 cota a validade expirada. o 

pagamento ficará retido até a apreentação de novos documentos, dentro do prazo de salijade, não 

cabendo au CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no paganlcnto, 

9.3. 0 pagamento 'crã efetuado após a preMação dos serviços. 

CLÁUSULA I)ICIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

ID. 1 	i caso de atraso i nj uM lictitil t'o i tuas ecuçdo. t, 'tal ou pare tal, do compítil ii o '.0 .1 som ido cor i 

Ç,t)\'íRAl'AN'l E. as sanções :tdniinisiiativ;a aplicadas CONTRATADA serão: 

1 - Ads erténciit, 

II - \luita; 

til _si 	i etriporúria dc paiiHpar de licitações e irai1iettintcnto de contratar coro a AdInilli)tntç3o. 

IV - ' :r'i , rã o de i o idnneo1aie ('lira li cii itt ou tinira tai co o! a A dot nist raç3o Po h 1 iça, 

102. A inultasermi apitada ai' o tuii 'k 20 •, 'titio iii ,'t'rutoitlo vitior da 'areeLi ownai tLn, 

ciii atino e, no' aio de airoso o.c. ,,i,i,  otto de'.itl,iiiicitte, ctihrio..c-o 1".. iii i»' 	:o.,'' 'ii tio, 

sobre o vai'' ifleilsal da T.:s[iect'i.l p:iit'di att'la,Im!, o que tifos  ioipcdir,t. itt it.'rio tU 'e citara 

aplicação ,taç deinais sançóc5 a que xc reíci'eemir ciào%titit, sitiendo a moIro sei cola AIS J,retainc'ioc 

da CON E ttA'I'A DA, arntgbvel ou Julieta Inscitie. 

10.3. a'' a (UNi RATADA cunha a iii ioi ou i'ntuil'ir Ii e 'ccuçi') do ('notou', cornpoi for-se de 

rondo i o,düoc,.s, ti itt dcc si ,içu ii isa ou v.'oi cier foto, te ii scat. guárai,ffilú o clii ('itt' p'rXio da iução 

ia ,i'nia dote'.., Iit'irá inipc'ii'l't de tteO,,, ,'c,li,iiaiar Cliii 1 NdminMmaç.Na, pelo pnas' de .1: cera'') 

,i,c,. e,,' i,.,,,, ti, iicnluiaieio is 	t[eieli '''s,iicx da roouçbo li' Me quc'.t'i 	pitt.''.itiâ  O 
iesbuiuuaça.0 Wrrtolc IS 111,11,na .iii.t11'11i,k' titiO iliiiS 011 0 pcis.uiittatie. 

tti.4. Sci'a,,,,,:,st.jcrarl,,i. i,,u.r,r'l' a,I.ss,e rui,'..'. na,,,,',,,,,u,I, ,i,Ins te, npesIi ttiuie,'I,' tio iis,lcsui.tri,entt' 
iiin,ljnsousa,i,,s, liLso,,, 'ior, ,,c. tn'.t5 ii 'ituçr,,, tu t'{lÇ''t'It '. I'AN'I E 
Ii) S. A uii,Laçiu, Li'. penilida 1" 	'mi a pino) ti,, 'i, t'tuece,.lo iii, ttpoitoio.lajr de ausipi.i tieit':.,t par 

iliL 'to (,t)t\ I'IkA'1 AI),-'. 	ia liii nt di 

tias 1 ausia ''olor' 1.' ('api U, O, ii) 1. 10 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITADAIANA 

Cl'\lSI'T,A RE(II\IA PRIMEIRA - DO CONTRATO E RESPE( 'Í RASA!. 1 ERAÇÕE.S 

lii. \ crtt&iodo COr.TutT.\NTE cem funcãcLts nrcesa.iPndes dirscrviçm. CO' rRATtD.¼ 

igrida ri aceilar, tire' rtteuiias condições eliilraturli_,, oa :ttr&,eirn'.' , o ;opie ;e e.'. .iIé 2 

(,!rire e cinco por cento). tE' 'altar inicial atu.tluridt' do Contrato. 

11.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, cio decorrência do 

Pregão Eletrônico e rescindir o correspondente ni Contrato, independentemente de ,erpcIaç5ojudicia 

ou estrajudicial, ficando assetnirudo o contraditõrin e o direito de defesa: 

a) for requerida ou decretada a Falência ou liquidação da CONTRATADA, ou quando ela for 

atingida por execução judicial. ou outros raios que comprometam a sua capacidade cconõniiea 

linanecir.i: 	 $ 

b) a Contratada íordecarada inidõnea ou punida com proibição de licitar ou comi-atar com qualquer 

ãruão da Administração Pública: 
ei em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 

adjudicação. 

II.). Etri caso de recuperação judicial, o Contrato poderá ser mantido, seu COXTRATAD.\ Qíere-1 

gani nt mas qtic sejam eontder rida', adequada' e Miii cientes para o sjtiIht; o Lur.Iprimnento da1 

obng.içôes por ela asunimda',: 

CLÁUSULA flI;clMA SEGUNDA - DA t)FNÜNCIA E DA RESCISÃO 

12. O presente ('tiniram podemã ser denunciado, por acordo entre as partese reacindido, a jum'o dn 

CONTRA l'ANTE. nos casos pre istos na Ao. 79, inciso 1, da Lei o0  8MÕ&03. com  alterações 

posteriores, rcei ,mthecidoç u rI treitua da Adnitn istração 

CLÁUSULA DÉCEMA TERCEIRA- DO FORO 

13. Fica eleito o Foro de Itabaiana para dirimir questões oriundas deste ('onrrato, nu resattidn ni 

esfera udmniniatrariva. com  expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e pactuados, assinani as partes este Termo de Contrato, cm tn's (02) . tas de 

igual forma e teor. na presença das testemunhas abaixo: 

Iiah;tiana. 	de agosto de 2023. 

o unhas. 

1 ff4 

II dMto nLLff 
Praça Ftoto Cjrdoo 12 CNPJ 11 104.740/0001-10 


